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PORTARIA Nº 1365/2023

Dispõe sobre atuação do Núcleo de Produtividade Remota.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os magistrados abaixo relacionados para, no âmbito do Núcleo de Produtividade Remota e em acréscimo 
às unidades designadas por meio da Portaria nº 475/23, auxiliarem as varas infrarrelacionadas, no período de 1º de junho a 31 
de julho do corrente ano:

Unidades auxiliadas Magistrados

1ª Vara da Comarca de Horizonte

Zanilton Batista Medeiros

(Meta 8)

2ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá

2ª Vara Criminal da Comarca de Tauá

Vara Única Criminal da Comarca de Russas

Vara Única Criminal da Comarca de Tianguá

1ª Vara da Comarca de Pacajus

Luciano Nunes Maia Freire

(Meta 8)

2ª Vara Criminal da Comarca de Iguatu

Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Juazeiro do 
Norte

Juizado da Violência Doméstica e Familiar de Maracanaú

Vara Única Criminal da Comarca de Aracati

Vara Única da Comarca de Jaguaribe

1ª Vara da Comarca de Brejo Santo

Parágrafo único: Os magistrados indicados deverão atuar em conjunto com o(a) juiz(juíza) titular, auxiliar ou em 
respondência da unidade jurisdicional contemplada, observado o disposto no art. 7º, §2º, da Resolução nº 02/2019, do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 2º. A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá providenciar os acessos necessários aos fluxos dos sistemas 
processuais utilizados nas unidades em referência.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 02 dias do mês de junho de 2023.

DESEMBARGADOR ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1366/2023

Dispõe sobre o afastamento da Juíza de Direito Bruna dos Santos Costa Rodrigues, Titular da  1ª Vara da Comarca de 
Pacatuba.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Procedimento 
Administrativo de nº 8510776-18.2023.8.06.0000 e dando cumprimento à decisão tomada na Sessão do Órgão Especial do dia 
25 de maio de 2023; 

RESOLVE autorizar o afastamento da Juíza de Direito Bruna dos Santos Costa Rodrigues, Titular da 1ª Vara da Comarca 
de Pacatuba, de suas atribuições regulares junto à Justiça Comum, para o fim de exercer as funções de Juíza Auxiliar da 
Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará, a partir de 05 de junho de 2023, durante o biênio 2023/2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 02 de junho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


